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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012612/2024 
 
 
 

OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA EM DIVERSAS ÁREAS 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DO CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE IRECÊ/BA. 
 
 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
Sigiloso 

 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
16 de janeiro de 2025 – 13:00h (horário de Brasília) 

 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço Global 

 
 

MODO DE DISPUTA: 
Fechado e Aberto 

 
LOCAL 

https://bnc.org.br/ 
 
 

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS 
31/12/2024 – 15H até 16/01/2025 – 08H. 

 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 

Forma de Fornecimento/Regime de Execução: Parcelada 

Processo Administrativo nº 011212/2025 

Tipo: Menor Preço Global. 

 

 

Torna-se público que o Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Irecê/BA, 

CNPJ nº 26.571.435/0001-80, com sede na Rua Rio de Janeiro, Nº 370, Bairro Alto do Moura, Irecê/BA, 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, Leis Complementares nº 123/06, 147/14 e 

155/16 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA EM 

DIVERSAS ÁREAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO 

DE SAÚDE DA REGIÃO DE IRECÊ/BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item, valor global. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.5.3. sociedades cooperativas; 
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2.5.4. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.5.5. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.6. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.5.7. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.8. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.9. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.10. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.11. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.5.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 0 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 0 e 0 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 0 e 0 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DO ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO 

3.1. O orçamento estimado da presente contratação será de caráter sigiloso. 

3.2. Para fins do disposto no item anterior, o orçamento estimado para a contratação não será tornado 

público antes de definido o resultado do julgamento das propostas. 

3.3. O caráter sigiloso do orçamento estimado para a contratação não prevalecerá para os órgãos de 

controle interno e externo. 

3.4. Justifica-se a manutenção do sigilo do orçamento por estimular os licitantes a competirem sem uma 

referência de valor. A ausência de um valor referencial diminui o risco de colusão entre os licitantes. 

Mantendo o orçamento sigiloso, a administração pública reduz a possibilidade de questionamentos e 

impugnações baseados na adequação do valor estimado ao mercado. 

3.5. O presente processo licitatório adota o orçamento sigiloso, em conformidade com o disposto no art. 

24 da Lei nº 14.133/2021. Esta decisão fundamenta-se na busca pela obtenção da proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública, estimulando a competitividade entre os licitantes e evitando a formação de 

conluios ou práticas anticoncorrenciais. 

3.6. A adoção do orçamento sigiloso apresenta diversas vantagens para o processo licitatório, dentre as 

quais se destacam: a) Incentivo à pesquisa de preços mais aprofundada por parte dos licitantes, resultando 

em propostas mais competitivas; b) Redução do risco de formação de cartéis ou acordos prévios entre os 

participantes; c) Estímulo à apresentação de propostas que reflitam os reais custos dos licitantes, sem 

balizamento prévio pelo valor estimado pela Administração; d) Potencialização da economia para os cofres 

públicos, uma vez que os licitantes tendem a oferecer seus melhores preços sem conhecimento prévio do 

orçamento de referência. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
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4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é 

manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de 

Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

4.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

4.7.2. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida 

lei; 
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4.7.3. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 

beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o 

limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.7.4. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 

referida lei; 

4.7.5. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.7.6. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.7.7. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 

mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

4.7.8. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 

jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.7.9. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

4.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que será de R$ 100,00 (cem reais), 

ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 
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 4.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.12 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário, mensal e anual, total do item (julgamento será o valor global da proposta); 

5.1.2. marca, quando houver; 

5.1.3. fabricante, quando houver;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

5.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que 

corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer 

tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o 

PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por 

outro meio hábil. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de 

trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins 

tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 
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5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.11. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços 

máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, caso não seja sigiloso o valor estimado; 

5.12. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico. 

5.13. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal 

de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

5.14. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 

licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 

normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e 

vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.15. Não serão aceitas propostas que prevejam valores de salário e auxílio-alimentação inferiores aos 

indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as 

categorias profissionais. O salário base deve ser acrescido de 6,87% em relação ao atual, prevendo já o 

aumento salarial, conforme proposta orçamentaria para 2025(PLN26/24). 

5.16. O percentual de encargos sociais a ser apresentado na proposta do presente certame, deve 

acompanhar o quanto disposto na CCT da categoria, sob pena de desclassificação, sendo permitida a 

variação apenas do percentual do Risco Ambiental do Trabalho – RAT (1%, 2% ou 3%) e do Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP, apurado pela Previdência Social, a ser aplicado sobre a remuneração. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, sítio eletrônico https://bnc.org.br/. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 
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6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

100,00 (cem reais) 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, Fechado e Aberto. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, 

conforme disposto neste edital, quando for o caso. 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
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àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.12.3. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual 

referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da IN SEGES/ME nº 73, 

de 2022, incluído pela IN SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024. 

6.12.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 

participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

6.13.1. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual 

referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 5º do artigo 25 da IN SEGES/ME nº 73, 

de 2022, incluído pela IN SEGES/MGI nº 79, de 2024. 

6.13.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

6.13.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.13.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

6.13.6. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

6.13.7. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   
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6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 

26 da Lei 14133/21. 

6.20.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a 

proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, 

o sistema automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao 

diferencial de preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão. 

6.20.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou 

adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.  

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º 

do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.21.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se 

valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as 

propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de 

preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º 8538, de 2015). 

6.21.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora 

classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

6.21.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% 

Rua Rio de Janeiro | 370 | Forum | Irecê-Ba Página 013
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 0BAFC1CCC1548D5A3A0BB6CDA82C3F5F



Consorcio Publico Interfederativo de Saude da Regiao de Irece

Diário Oficial do Município
www.consri.ba.gov.br quinta-feira, 2 de janeiro de 2025  |  Ano III - Edição nº 00209 | Caderno 1

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE IRECÊ 
CNPJ: 26.571.435/0001-80. 

Endereço: Rua Rio de Janeiro, Nº 370, Bairro Alto do Moura, Irecê-Bahia 
Site: www.consri.ba.gov.br – E-mail: trabalho1012@gmail.com 

 

12/84 

 

(cinco por cento), caso se trate de um pregão, serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

6.21.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.21.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de 

uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.21.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.23.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

6.23.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.23.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.23.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.23.1.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.23.1.6. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.23.1.7. empresas brasileiras; 

6.23.1.8. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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6.23.1.9. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.24. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer 

outro processo. 

6.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

6.25.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. O prazo para o negociar será de 30 (trinta) minutos, contados a partir da convocação 

no sistema, o arrematante deverá responder. 

6.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.25.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.25.4. O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado 

que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.25.5. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, 

a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

6.27. Além de preencher a proposta no sistema eletrônico o licitante deve anexar a proposta inicial 

com todos os dados ao sistema, antes dos lances. 

6.28. As licitantes deverão comprovar o recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, 

nos termos previstos do art. 58 da Lei nº 14.133/2021. A garantia de participação deverá ser 

apresentada juntamente com a proposta de preços inicial, devendo considerar o valor de 1% do 

valor total da proposta inicial, sob pena de desclassificação. A garantia de proposta poderá ser 

prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei n 14.133/2021. 

6.29. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia; 
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III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 

pelo Banco Central do Brasil. 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

7.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também ocorrerá no 

nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

7.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 

benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação 

da margem de preferência. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 
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7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

7.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

7.9.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

7.10.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.13. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato. 

7.14. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva 

cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade 

adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 
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7.15. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não 

estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá 

apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

7.16. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos 

legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a 

exequibilidade da proposta. 

7.17. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

7.18. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

7.19. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

7.20. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.21. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.22. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. Não será exigido amostras. 

7.23. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

7.24. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.25. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.26. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7.27. No caso de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, o licitante deverá entregar junto com 

sua proposta de preços, os seguintes documentos: 

7.27.1 declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade econômica 

preponderante e a justificativa para adoção do instrumento coletivo do trabalho em que se 

baseia sua proposta; 
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7.27.2 cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser enquadrado, em razão do 

regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou por força de decisão judicial; e 

7.27.3 declaração de que se responsabiliza nas situações de ocorrência de erro no enquadramento 

sindical, ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível com o enquadramento 

sindical declarado ou no qual a empresa não tenha sido representada por órgão de classe de 

sua categoria, que daí tenha resultado vantagem indevida na fase de julgamento das propostas, 

sujeitando a contratada às sanções previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, não poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 

8.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas. 

8.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

ou por, quando solicitado. 

8.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão não serão substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

8.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
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assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.11. Caso o licitante queira fazer a avaliação prévia do local de execução para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante poderá visitar, caso queira, o local e as 

condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. Mediante 

marcação via e-mail diretoria.administrativa@policlinicairece.ba.gov.br. 

8.12. A habilitação os documentos por ele abrangidos, serão: 

a) Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que são emitidos somente em nome da 

matriz. 

b) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

c) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

d) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

e) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e- negocios/pt-br/empreendedor; 

f) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

g) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

h) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

i) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
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8.13. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

c. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

e. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

f. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

g. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.14. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.15. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.16. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.17. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 

8.18. O interessado optante pelo Simples Nacional poderá participar da licitação, desde que observe as 

seguintes regras: 

a) Não poderá utilizar os benefícios concedidos pela legislação em sua Planilha de Preço, 

uma vez que a contratação de serviços mediante disponibilização de mão de obra com 

dedicação exclusiva gera a exclusão obrigatória do Simples Nacional, nos termos do 

art.17, XII, da Lei Complementar nº 123/2006; 
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b) A contratada optante pelo Simples deverá comunicar formalmente à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil a assinatura do contrato, ficando sujeita à exclusão obrigatória 

do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão 

dos arts. 17, XII, 30, II e §1º, e 31, II da LC nº 123/2006. 

8.19. Qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede do 

Proponente (válida somente se, expedida dentro de 30 dias antes da sessão inaugural, 

caso não tenha validade expressa). 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos dois últimos exercício social, 

considerando forma e calendários legais, acompanhados dos Termos de Abertura e 

Encerramento do Livro Diário devidamente registrado no órgão competente, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da 

proposta, vedada à substituição por balancetes ou Balanço Provisório. O licitante 

apresentará, conforme o caso, autenticados, publicação do Balanço ou cópias 

reprográficas das páginas do Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a 

Demonstração de Resultado com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento 

registrados na Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, ou no Cartório do 

Registro de Títulos e Documentos, todos obrigatoriamente firmados pelo Contador 

habilitado, com comprovação através da apresentação da Certidão de Regularidade 

Profissional (CRP), perante o C.R.C (Conselho Regional de Contabilidade) e pelo 

Dirigente/Sócio, qualificados. 

c) No caso de Sociedade Anônimas, cópia autenticada da publicação do Balanço em 

Diário Oficial. 

d) As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de existência, devem 

cumprir a exigência contida no subitem “b’, mediante a apresentação do Balanço de 

Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado. 

e) Poderão ser exigidas das empresas, para confrontação com as demonstrações 

contábeis, as informações prestadas à Receita Federal. 

f) A análise da qualificação econômico-financeira será feita, utilizando o seguinte índice, 

que deverá vir calculado em documento anexo ao Balanço Patrimonial, aplicando-se a 

fórmula abaixo: 

 

ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE = AC  ≥ 1,0 

                                                              PC 

 

Sendo: 

 

AC - ATIVO CIRCULANTE 
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PC - PASSIVO CIRCULANTE 

 

             IDG - ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL = PC + ELP ≤ 0,5 

                     AT 

Sendo:  

 

PC – PASSIVO CIRCULANTE 

ELP – EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

AT – ATIVO TOTAL 

 

e.1) Estarão habilitadas neste item, as empresas que apresentarem resultado igual ou maior a 1,0 

(um), no índice ILC, e menor igual a 0,5 no índice IDG. 

 

g) Declaração de não impedimento de participar de licitação ou de contratar com a 

administração conforme Modelo de Declaração descrita no Anexo X.  

h) Declaração relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição conforme Modelo de Declaração descrita no Anexo IX.  

8.20. Qualificação Técnico-Operacional 

8.20.1. Para fins de qualificação técnico-operacional, a licitante deverá apresentar a seguinte 

documentação que comprove o desempenho satisfatório de serviços de terceirização, compatíveis 

em características e quantidades com o objeto desta licitação: 

8.20.2. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de Atestado(s) ou Declaração (ões) de Capacidade Técnica, emitido(s) por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso.  

8.20.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

a. Comprovação que a licitante executa ou já executou contrato (s), satisfatoriamente, de 

serviços contínuos com alocação de mão-de-obra exclusiva, com um mínimo de 50% 

(cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem contratados, sendo então 

de 84 (oitenta e quatro) empregados; 

b. Serão admitidas, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma 

concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade 

técnico-operacional, a uma única contratação. 

c. Os períodos concomitantes serão computados uma única vez; 
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d. Somente será (ão) aceito (s) atestado (s) expedido após a conclusão do Contrato ou se 

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 

executado em prazo inferior; 

e. O(s) documento(s) deverá(ão) conter o nome, endereço, telefone de contato do 

atestador, ou qualquer outra forma de que o Consórcio possa valer- se para manter contato 

com o(s) declarante(s); 

f. O(s) atestado(s) de capacidade técnica pode(m) ser apresentado(s) em nome da matriz 

ou da filial da empresa licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ; 

g. O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) se referir a serviços prestados pela 

licitante, no âmbito da sua atividade econômica principal e/ou secundária, especificada no 

contrato social, devidamente registrado na junta comercial competente, bem como no 

cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil - RFB. 

h. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, podendo ser solicitada(s) cópia(s) de contrato(s), atestado(s), 

declaração(ões) ou outros documentos idôneos que comprove(m) as informações dos 

atestados de capacidade técnica apresentados, o que se fará por meio de diligências. 

8.20.4 Certidão de Registro da empresa junto ao Conselho Regional de Administração - CRA, da sede do 

licitante;  

8.20.5 Certidão de Regularidade do Responsável Técnico junto ao Conselho Regional de Administração - 

CRA;  

8.20.6 Capacidade técnica profissional: apresentação de Atestado e Certidão de Acervo Técnico (CAT) 

emitida pelo CRA, que comprove(m) ter executado serviços de características similares ao objeto da 

licitação, com ao menos 50% do quantitativo estimado. 

8.20.7 Declaração do responsável técnico de que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

8.21 A não observância do disposto nos itens anterioriores poderá ensejar inabilitação no momento da 

habilitação. 

8.22 A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.23 A exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.24 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.25 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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8.26 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.27 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.28 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

8.29 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

 

9 DO TERMO DE CONTRATO 

9.20 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 

contrato, ou outro instrumento equivalente. 

9.21 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.22 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de 

processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 2 (dois) dias úteis; ou c) outro meio 

eletrônico, assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela 

Administração. 

9.23 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 

implica o reconhecimento de que: 

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 

a 139 da mesma Lei. 

9.24 Os prazos dos itens 9.21 e 9.22 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.25 O prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/21. 

9.26 Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato. 
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9.27 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

9.28 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

9.29 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

10 DOS RECURSOS 

10.20 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.21 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.22 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos. 

c) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

d) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 

de julgamento. 

10.23 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.24 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

10.25 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.26 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.27 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.28 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.29 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://bnc.org.br/ e www.consri.ba.gov.br. 

10.30 O recurso, o pedido de reconsideração e contrarrazões deverão obrigatoriamente ser 

anexado ao sistema BNC. 

 

11 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
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I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput do art. 11.2 deste Edital será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 11.1 deste Edital, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput do art. 11.2 deste Edital, calculada na forma do edital ou do 

contrato, será de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 

nº 14.133/2021. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput do art. 11.2 deste Edital será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do item 11.1 deste 

Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 
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contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do art. 11.2 deste Edital será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 11.2 deste Edital, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput do artigo 11.2 deste Edital será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 

Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 

fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 

Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade 

de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de 

regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 11.2 deste edital, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 11.2 deste edital, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 11.2 deste edital requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de servidores 

estatutários, a comissão a que se refere o caput do art. 11.4 deste edital será composta de 2 (dois) ou mais 

empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 

(três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
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§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do art. 11.4 

deste edital; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

11.5. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

11.6. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/2021 ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

11.7. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos 

deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 11.2 

deste edital, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de 

diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 

11.8. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma 

prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021. 

11.9. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 
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IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 11.1 deste edital 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade pelo responsável. 

11.10. Todos os atos serão publicados no Diário Próprio da autarquia. 

 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, 

pelo seguinte meio: https://bnc.org.br/. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação. 

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na plataforma https://bnc.org.br/ e no diário próprio www.consri.ba.gov.br. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1. ANEXO I - Termo de Referência. 

13.11.2. ANEXO II -  Modelo de Credenciamento. 

13.11.3. ANEXO III – Declaração de que Cumpre os Requisitos de Habilitação. 

13.11.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta Comercial. 

13.11.5. ANEXO V – Declaração de Proposta Econômica. 

13.11.6. ANEXO VI – Declaração de Micro ou Pequena Empresa. 

13.11.7. ANEXO VII - Declaração de Elaboração Independente da Proposta; 

13.11.8. ANEXO VIII - Declaração de Ausência de Vínculo. 

13.11.9. ANEXO IX - Declaração de Atendimento ao inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal. 

13.11.10. ANEXO X - Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos. 

13.11.11. ANEXO XI – Declaração de Idoneidade. 

13.11.12. ANEXO XII - Declarações. 

13.11.13. ANEXO XIV – Minuta de Termo de Contrato. 

 

Irecê/BA, 31 de dezembro de 2024. 

 

__________________________________________________________ 
Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Irecê/BA 

Presidente Sr. Roberto Carlos Alves de Souza 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO 

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA EM DIVERSAS ÁREAS 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 

REGIÃO DE IRECÊ/BA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

1.2 Os serviços a serem contratados obedecerão aos quantitativos da tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRITIVO QTD 
LOCAL 

EXECUÇÃO 
C. H 

HORÁRIO / 
PERÍODO 

1 Auxiliar de Serviços Gerais TIPO 01 11 Policlínica 40 SEMANAL Dias úteis 

2 Auxiliar de Serviços Gerais TIPO 01 01 Consórcio 20 SEMANAL Dias úteis 

3 Agente de Portaria 02 Policlínica 40 SEMANAL Dias úteis 

4 Telefonista 02 Policlínica 40 SEMANAL Dias úteis 

5 Auxiliar Supervisão 02 Policlínica 40 SEMANAL Dias úteis 

6 Jardineiro 01 Policlínica 40 SEMANAL Dias úteis 

7 Motorista categoria D 18 Municípios 40 SEMANAL Dias úteis 

8 Motorista categoria B 01 Consórcio 40 SEMANAL Dias úteis 

9 Auxiliar de técnico em informática 01 Policlínica 40 SEMANAL Dias úteis 

 

1.3 O prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/21. 

1.4 Os serviços a serem contratados na presente contratação enquadram-se na definição de bens 

comuns, nos termos do inciso XIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021. 

1.5 Forma de execução da contratação: indireta, em regime de empreitada por preço unitário. 

 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

2.1 O Consórcio Público de Saúde da Região de Irecê atende, através da Policlínica, um contingente 

populacional dos 24 municípios consorciados que fazem parte da região. 

2.2 O presente Termo de Referência objetiva contratação dos serviços de higienização, agente de 

portaria, jardinagem, motorista, auxiliar técnico em tecnologia da informação, auxiliar de supervisão e 

telefonista. Esses serviços são necessários para o efetivo funcionamento do Consórcio Público e da 

Policlínica Regional de Saúde desde 2017. 

2.3 A contratação dos serviços supracitados é imprescindível para o bom funcionamento do Consórcio 

Público, bem como da Policlínica, cuja administração e manutenção cabem a este consórcio, tendo em 
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vista que são voltados para a conservação, manutenção, higienização, segurança, bem como a 

realização do translado de pacientes dos municípios para a sede da unidade (ida e volta). 

2.4 A Unidade de Saúde não dispõe de recursos humanos no seu Quadro de Pessoal para realização 

de tais atividades citadas nas dependências interna e externa. Encontra amparo legal nas disposições 

contidas na Lei no 14.133/21 e suas alterações posteriores e nos documentos constitutivos do 

Consórcio Público Interfederativo de Saúde de Irecê, seja em seu estatuto, anexo único (onde verifica-

se a ausência dos cargos previstos neste objeto), tal como no regimento interno do Consórcio Público 

Interfederativo de Saúde da Região de Irecê. 

2.5 A referida contratação justifica-se em face dos serviços possuírem natureza continuada, 

indispensável para o desempenho das rotinas administrativas e operacionais do Consórcio Público 

Interfederativo de Saúde da Região de Irecê. 

2.6 Os serviços tratados neste Termo de Referência enquadram-se na modalidade de bens e 

serviços comuns, cujo padrão de desempenho e qualidade pode ser objetivamente definido no edital e 

anexo, por meio de especificações usuais de mercado, conforme art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/21. 

 

3. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

 

3.1  Descrição dos serviços:  

 

3.2 A prestação de serviços aqui descritos deve se dar de forma continuada, de acordo com as 

rotinas estabelecidas pelo Consórcio Público de Saúde de Irecê, com fornecimento da mão de obra 

necessária à sua execução, devidamente aceitos pelo CONTRATANTE e, ainda, com observância às 

recomendações consolidadas pela boa técnica, normas e legislações aplicáveis. 

3.3 Os serviços de higienização, agente de portaria, jardinagem, direção de veículo (CNH B e D), 

técnico em tecnologia da informação, auxiliar de supervisão e telefonista serão prestados na Policlínica 

Regional de Irecê, mantida pelo Consórcio Público Interfederativo de Saúde de Irecê, devendo suprir as 

necessidades da Unidade de Saúde durante todo o seu funcionamento, sob a supervisão de preposto 

(profissional responsável pelos serviços de supervisão administrativa) da empresa CONTRATADA  que 

arcará com todos os custos trabalhista do mesmo. Por outro lado, os profissionais responsáveis pelos 

serviços de condução de veículos serão lotados nos municípios consorciados, seguindo a escala de 

transporte de paciente previamente estabelecida pelo setor responsável (Regulação), e farão o 

transporte dos pacientes dos seus respectivos municípios para a Policlínica. Deverão portar carteira de 

habilitação compatível com o tipo de transporte.  

 

3.4  DETALHAMENTO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.4.1 Quanto a Área Interna: Consiste na limpeza e conservação dos ambientes e desinfecção 

de superfícies fixas, de forma a promover a remoção de sujidades visíveis; remoção, redução ou 

destruição de micro-organismos patogênicos; controle de disseminação de contaminação biológica, 

química, etc., nas áreas da Policlínica, o que inclui tetos, pisos, paredes/divisórias, portas, janelas, 
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mobiliários administrativos, instalações sanitárias, e/ou exaustor e demais instalações, além de 

macas e cadeiras de rodas. 

3.4.2 Quanto a Área Externa: Consideram-se como áreas externas todas as áreas da unidade 

de assistência à saúde situada externamente às edificações, tais como: estacionamentos, pátios, 

passeios, entre outras, revestidas de cimento, lajota, cerâmica, com ou sem pavimentos, pedregulhos, 

jardins e gramados, incluindo a parte da frente da unidade após o portão de entrada. 

3.4.3 Não constituem objeto desta área externa os serviços de controle integrado de pragas 

(desinsetização, desratização e descupinização), coleta externa de resíduos e limpeza de caixa 

d’água, pois são prestados por empresas especializadas com licenças/alvarás de funcionamento 

específicas. 

3.4.4 Os serviços serão contratados por posto de trabalho, observada à jornada de trabalho de 

40 horas semanais, de segunda a sexta-feira, constante do item a seguir. 

3.4.5 Os Serviços de Motoristas serão prestados, deslocando-se das sedes dos municípios 

consorciados para Policlínica, tendo os municípios, como base, onde pernoitam, de acordo previsto 

na tabela a seguir do item 3.6.1-Roteiro dos Motoristas, sem prejuízo de eventuais viagens fora do 

roteiro previsto, para realização de vistorias periódicas/reparos dos veículos e em caso de 

substituição de veículo quando um desses tiver algum problema que o impeça de funcionar. 

3.4.6 Descrição das atividades: 

3.5.6.1 O enquadramento das categorias profissionais que serão empregadas no serviço respeitou a 

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), que são de ordem administrativa, não se estendendo 

as relações de trabalho. A regulamentação das profissões é realizada por meio de Lei. 

 Os subitens seguintes possuem condão de demonstrar as atividades previstas como possíveis de 

serem desempenhadas pelos ocupantes dos cargos pleiteados para a contratação.  

 

Item 1 - SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: 

  

O serviço inclui preparar e servir café, chá, água e outros, recolher xícaras, copos, garrafas térmicas, 

jarras e demais utensílios; lavar e higienizar os utensílios e equipamentos de copa e cozinha, micro-

ondas, bebedouro, descongelar e limpar geladeiras, frigobares e limpar os armários;  limpeza de 

pisos, esquadrias, janelas, divisórias, portas, luminárias e mobiliário de toda a área da unidade; 

limpeza de rodapés, corrimãos, roda tetos, extintores de incêndio, placas indicativas; limpar e polir 

todos os metais, como válvulas, registros, torneiras, sifões, fechaduras, etc.; limpar os capachos, 

carpetes e cortinas; limpeza da área externa, não jardinada, que circunda as edificações, limitada a 

área dos respectivos lotes. Limpeza e higienização de banheiros; limpar calhas, ralos, esgotos, 

removendo os detritos. Serviço de varrição e desinfecção das áreas internas e externa; recolher lixo 

acondicionado nas lixeiras das salas e pátios, lavagem de balcões e os pisos vinílicos, de mármore, 

cerâmicos, marmorite, granito e emborrachados; abastecer todos os locais que houver dispensadores, 

sempre que necessário, com a reposição de papel higiênico, papel toalha, álcool gel, sabonete e 

sabão líquido e/ou outros fornecidos pela contratada. Para além das atividades mencionadas, o 
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profissional deverá executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação 

superior. A rotina, frequência e periodicidade das atividades serão determinadas pela Contratante e 

supervisionada pelo preposto da contratada. Serão 10 profissionais que atuarão, distribuídos 

conforme necessidade da policlínica e consórcio, conforme escala mensal previamente estabelecida 

por profissional responsável da contratada. Inclui-se Consórcio e Policlínica para realização do serviço 

referido. 

Escolaridade Mínima: Ensino Fundamental incompleto ou completo. 

 CBO: 5143-20 

Descrição Sumária: O Auxiliar de Serviços Gerais faz, principalmente a limpeza, organização e 

manutenção de ambientes profissionais diversos. Pode executar outras tarefas de apoio que lhe 

forem solicitadas. 

 

Item 2 - SERVIÇOS DE PORTEIRO: 

 
Consiste na prestação dos serviços de controle da entrada e saída de pessoas sede da POLICLÍNICA, bem 

como mão de obra capacitada para: zelar pela segurança patrimonial,  fiscalizar, controlar, recepcionar, 

identificar, averiguar pretensões, prestar informações, orientar e encaminhar o público interno e externo, 

entrando ou saindo das dependências da Contratante; adotar os cuidados e providências necessárias para 

o perfeito desempenho das funções e a manutenção da tranquilidade, a fim de percorrer toda a área, 

atentando para anormalidades nas rotinas de serviço e ambientes; executar outras tarefas que se incluam, 

por similaridade, no mesmo campo de atuação. Serão necessários 02 profissionais que cumprirão a jornada 

diária contratada na policlínica  

Escolaridade Mínima: Ensino Fundamental incompleto ou completo. 

CBO: 5174-10 

Descrição Sumária: Recepcionam e orientam pacientes e visitantes; zelam pela guarda do patrimônio, 

observando o comportamento e movimentação de pessoas para prevenir perdas, evitar incêndios, acidentes 

e outras anormalidades; controlam o fluxo de pessoas e veículos, identificando-os e encaminhando-os aos 

locais desejados; recebem mercadorias, volumes diversos e correspondências; fazem manutenções simples 

nos locais de trabalho. 

 

Item 3 – TELEFONISTA 

 

Orientar e executar trabalhos de ligação telefônica, operação de centrais telefônicas e de transmissão e 

recebimento de mensagens pelo telefone; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização; 

organizar prontuários de consultas e exames; confirmar a presença de pacientes em consultas; orientar 

pacientes e familiares; manter sigilo sobre documentos manuseados dos usuários/pacientes; atualizar 

dados relativos ao serviço em planilhas ou sistema próprio e  executar outras tarefas correlatas à área.  

Serão necessários 02 profissionais que seguirão escala diária na policlínica.   

Escolaridade Mínima: Ensino Fundamental incompleto ou completo. 

 CBO-422205 
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Descrição Sumária: Manipular equipamentos telefônicos, estabelecendo comunicações internas e externas; 

registrar chamadas; atender pedidos de informações solicitados; anotar recados; executar pequenas tarefas 

de apoio administrativos referente a sua área de trabalho; utilizar recursos de informática; executar tarefas 

da mesma natureza de complexidade, associadas ao ambiente organizacional. 

Escolaridade Mínima: Ensino Fundamental incompleto ou completo. 

 

Item 4 - AUXILIAR DE SUPERVISÃO 

 

Auxiliar nas tarefas relacionadas à coordenação dos processos administrativos e análise de indicadores 

para avaliar a evolução dos resultados da unidade contratante; apoiar o atendimento em geral; elaborar 

relatórios de desempenho; realizar tarefas administrativas; preencher planilhas; executa funções 

correlatas, conforme necessidade da unidade. Serão necessários 02 (dois) profissionais que seguirão 

escala diária, conforme necessidade do Consórcio.   

 

Item 5 – SERVIÇOS DE JARDINEIRO: 

 

Os serviços consistem em Cuidar das Áreas Internas e Externas – Jardins, Gramados, Canteiros e Arranjos 

Ornamentais; zelar pela manutenção e pela limpeza de vasos e jardins; executar serviços de poda, de 

adubação e de mudanças de vasos; cultivar e manter mudas, plantas e flores ornamentais; usar técnicas e 

processos adequados para executar seus serviços; preparar a terra para semear; fazer manutenção de 

áreas gramadas, utilizando instrumentos manuais, mecânicos ou elétricos; zelar pela ordem no local; 

irrigação dos jardins, observados o estado das plantas, bem como as condições climáticas; irrigar as plantas 

ornamentais internas; manter sempre limpas as áreas verdes, procedendo, sempre que necessário, à 

retirada de papéis, lixo, detritos e folhagens; executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do 

serviço e orientação superior. Será necessário 01 (um) profissional que cumprirá a jornada diária contratada 

na policlínica, tal como no consórcio sempre que necessário. 

Escolaridade Mínima: Ensino Fundamental incompleto ou completo. 

CBO: 6220-10 

Descrição Sumária: Executar sob supervisão imediata, serviços de ajardinamento, conservação e limpeza; 

preparar, conservar e limpar jardins, compreendendo: capina, corte, replantio, adubação periódica, irrigação, 

varredura, pulverização simples e polvilhamento; preparar as sementes. 

 

Item 6 – SERVIÇOS DE MOTORISTA (TIPO 01) (MICRO-ÔNIBUS E/OU VANS)  

 

Consiste em: Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros, respeitando o 

Código Nacional de Trânsito-CTB; manter a documentação legal em seu poder durante a realização dos 

serviços e zelar pela mesma; Ter Carteira nacional de Habilitação (CNH) TIPO D; manter a Carteira nacional 

de Habilitação (CNH) atualizada;  dirigir com cautela e moderação, garantindo a segurança das pessoas 

(pedestres e passageiros); transportar pessoas, materiais, máquinas e equipamentos, conduzindo-os aos 
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locais determinados, assinando ou solicitando o protocolo que comprove a execução dos serviços; 

encarregar-se de transporte e entrega de correspondência que lhe for confiada; tratar com educação e 

respeito os passageiros do veículo; zelar pela conservação de materiais, de equipamentos, de móveis, de 

utensílios e de documentos transportados;  recolher o veículo na garagem ou local destinado quando 

concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito por ventura existente; zelar pela manutenção e 

conservação do veículo; manter o veículo em perfeitas condições de funcionamento; manter o veículo limpo 

e proceder a lavação semanalmente, externa e interna do mesmo; fazer reparos de emergência, incluindo 

trocar pneus; vistoriar o veículo, certificando-se das condições de funcionamento; auxiliar no controle de 

quilometragem e de gasto de combustível; providenciar o abastecimento de combustíveis, água e óleo; 

verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção 

e de velocidade; providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível de água 

da bateria, bem como a calibração dos pneus; verificar o estado dos pneus, o nível de lubrificantes, o do 

combustível e o da água; comunicar a Diretoria do Consórcio ou alguém por ele designado qualquer 

anomalia no funcionamento dos veículos e solicitar os devidos reparos; executar tarefas correlatas, 

conforme necessidade do serviço e orientação superior; manter uma boa apresentação pessoal, compatível 

com o exercício da função. 

O serviço de motorista de micro-ônibus/vans será prestado, tendo como base, a sede do município de início 

do itinerário/roteiro, onde o veículo pernoitará, e de acordo com as cidades que compõe o roteiro que será 

estabelecido.  

Serão necessários 18 profissionais que deverão cumprir a jornada diária conforme roteiro determinado. 

Cabe salientar que essa quantidade é estipulada com base no quantitativo e rota dos municípios 

consorciados.      

Escolaridade Mínima: Ensino Fundamental incompleto ou completo. 

 

 Item 7 – SERVIÇOS DE MOTORISTA (TIPO 2) 

 

Consiste em: Transportar funcionários do Consórcio e da Policlínica; retirar e entregar documentos e 

malotes, bem como mercadorias, conforme orientação do Consórcio; auxiliar a diretoria do Consórcio; 

auxiliar a assessoria de comunicação, cerimonial e eventos; fazer viagens sempre que necessário para 

atender a demanda do Consórcio; executar outras atividades correlatas determinadas pelo consórcio; 

manter o veículo limpo; manter a documentação legal em seu poder durante a realização dos serviços e 

zelar pela mesma; Ter Carteira nacional de Habilitação (CNH) TIPO B; manter a Carteira nacional de 

Habilitação (CNH) atualizada;  dirigir com cautela e moderação, garantindo a segurança das pessoas 

(pedestres e passageiros); transportar pessoas, materiais, máquinas e equipamentos, conduzindo-os aos 

locais determinados, assinando ou solicitando o protocolo que comprove a execução dos serviços; 

encarregar-se de transporte e entrega de correspondência que lhe for confiada; tratar com educação e 

respeito os passageiros do veículo; zelar pela conservação de materiais, de equipamentos, de móveis, de 

utensílios e de documentos transportados;  recolher o veículo na garagem ou local destinado quando 

concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito por ventura existente; zelar pela manutenção e 
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conservação do veículo; manter o veículo em perfeitas condições de funcionamento; manter o veículo limpo 

e proceder a lavação semanalmente, a limpeza externa e interna do mesmo; fazer reparos de emergência, 

incluindo trocar pneus; vistoriar o veículo, certificando-se das condições de funcionamento; auxiliar no 

controle de quilometragem e de gasto de combustível; providenciar o abastecimento de combustíveis, água 

e óleo; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de 

direção e de velocidade; providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível 

de água da bateria, bem como a calibração dos pneus; verificar o estado dos pneus, o nível de lubrificantes, 

o do combustível e o da água; comunicar a Diretoria do Consórcio ou alguém por ele designado qualquer 

anomalia no funcionamento dos veículos e solicitar os devidos reparos; executar tarefas correlatas, 

conforme necessidade do serviço e orientação superior; manter uma boa apresentação pessoal, compatível 

com o exercício da função.  

Será necessário 01 (um) profissional que cumprirá a jornada diária a disposição do consórcio. 

Escolaridade Mínima: Ensino Fundamental incompleto ou completo. 

 

Item 8 - SERVIÇOS DE AUXILIAR TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

 

As atividades consistem em: Diagnóstico de problemas físicos; Substituição de peças; Analise de 

funcionamento; Limpeza e manutenções preventivas periódicas, tendo em vista que, toda 

infraestrutura de rede depende de serviços para o seu correto funcionamento; o serviço de 

administração de servidores visa manter e atualizar todos os serviços necessários para o bom 

funcionamento da rede lógica; monitoramento do desempenho do sistema; suporte e configurações 

ao serviço de rede DHCP; suporte e configurações ao serviço de rede DNS; suporte e configurações 

ao serviço de compartilhamento de arquivos; gerenciamento de segurança da rede e arquivos 

compartilhados; gerenciamento de atualizações de sistemas operacionais; ajustes de configurações e 

melhorias de desempenho do Sistema Operacional; diagnóstico de problemas de conectividade; 

montagem de tomadas e conectores; organização de Patch Cords em Rack; mudanças de ativos e 

ativações de pontos de rede; diagnóstico de problemas; Criar e dar manutenção em switches; criar e 

gerenciar maquinas virtuais; gerenciar patches de segurança e implementações; configurar e 

gerenciar armazenamentos; resolução de problemas de sistema operacional cliente nos desktops e 

notebooks da Policlínica; manutenções preventivas periódicas;   reparos de problemas lógicos; 

atualizações de programas; instalações de programas; substituição de peças; diagnósticos de 

problemas lógicos e físicos; instalação de novos computadores; instalação de sistemas operacionais; 

instalação de periféricos; auxílio na aquisição de novos equipamentos; auxílio na aquisição de novos 

softwares; melhorias de processos de T.I.; auxilio na aquisição de materiais de TI ; interface entre 

fornecedores de serviços externos de tecnologia; captura de dados solicitados (E-mail, nome, 

telefone); check-in em redes sociais; restrição de consumo de banda larga; controle e monitoria de 

acesso em resposta ao marco civil da internet; limitador de acesso dos funcionários.  Será necessário 

01 (um) profissional que cumprirá a jornada diária contratada na policlínica, tal como no consórcio 

sempre que necessário. 
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CBO: 3132-20 

Descrição Sumária: O auxiliar técnico em informática tem como função prestar suporte técnico e auxiliar na 

manutenção e montagem de computadores, além de instalar softwares. 

Nível de escolaridade mínima: Registro no CREA e formação técnica de nível médio em eletrônica ou em 

áreas afins 

  

3.5.7. EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS  

 

3.5.7.1. A contratada deverá disponibilizar no mínimo os equipamentos, ferramentas e utensílios, a 

exemplo de enxada, máquinas, tesoura, lavadora para piso, escada, EPIs – Equipamentos de 

Proteção Individual e outros, conforme explicitado nas planilhas 3.6.3.2 e 3.6.3.3 que serão de 

responsabilidade da CONTRATADA, conforme consta da estimativa de quantitativo mínimo 

constante da tabela do item 3.6 a seguir deste Termo de Referência. 

 

3.5.7.2. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO FORNECIDOS PELA EMPRESA CONTRATADA 

 

Os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) - tem por finalidade a proteção do indivíduo durante a 

realização de determinadas tarefas. É composto de óculos, luvas grossas de borracha de cano longo, botas 

de borracha, avental impermeável ou não, máscara, gorro descartável, capa de chuva, cintos de segurança 

para janelas, vidros e outros. 

Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) - tem por finalidade a proteção coletiva durante a realização de 

determinadas tarefas. É composto de placas sinalizadoras, cones, fitas zebradas e outros. 

OS PERMANENTES, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO que serão fornecidos pela CONTRATADA deverá disponibilizá-los nos locais e no início da 

prestação de serviço, comprometendo em repor e substituí-los sempre que necessário, mantendo-os em 

perfeito estado de uso, conforme planilha 3.6.3.3 

 

3.5.7.3 DOS RESÍDUOS 

 

Proceder ao recolhimento dos resíduos, conforme legislação vigente e o Plano de Gerenciamento de 

Resíduos de Serviços de Saúde da Unidade Contratante e demais exigências legais; 

O procedimento de recolhimento dos resíduos hospitalares deve sempre contemplar as etapas de 

segregação, coleta interna, armazenamento, transporte interno, sempre obedecendo às normas da ABNT e 

legislação regente; 

Embalar, nos termos do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde, o resíduo em saco 

plástico específico padronizado, branco leitoso, espessura padronizada pela ABNT (saco lixo tipo II da NBR 

9120, 9190, 9191, 13056 e 7500, observando-se o disposto no item 4.8 da NB R 9191 – devem constar em 
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saco individualmente, a identificação do fabricante e o símbolo da substância infectante, posicionando a um 

terço da altura de baixo). 

 Trocar o saco plástico por outro da mesma cor, nunca despejando o conteúdo da lixeira em outro 

recipiente, utilizando-o até o limite de 80% de sua capacidade; 

Utilizar, obrigatoriamente, paramentarão, incluindo bota, luva de borracha (expurgo), quando do manuseio 

do resíduo embalado e retirado após esse procedimento; 

Utilizar, durante a coleta e transporte de resíduo interno, carrinho próprio para resíduo, fechado com tampa, 

lavável, com cantos arredondados e sem emenda na estrutura; 

Elaborar, planejamento e programação dos horários de retirada interna dos resíduos, de forma a evitar o 

cruzamento de fluxo com outras atividades, tais como SND, lavanderia e transporte de pacientes; 

Armazenar o resíduo, devidamente embalado, no depósito de resíduos indicado pela CONTRATANTE; 

proceder à lavagem e desinfecção do contêiner ou similares e da área reservada aos expurgos. 

 

3.6.1 ROTEIRO DOS MOTORISTAS - Micro-ônibus roteiro sujeito a alteração, caso haja necessidade. 

 

ROTEIRO DESCRIÇÃO 
DISTÂNCIA KM 

SEDE/POLICLÍNICA 

1 São Gabriel/Jussara 30 

2 Lapão 11,5 

3 Uibaí/Presidente Dutra 36,4 

4 Itaguaçu/Central 73 

5 Canarana 45,6 

6 Ibipeba/Ibititá 43,1 

7 Barra do Mendes/Barro Alto 64 

8 Souto Soares/Mulungu do Morro 94 

9 Morro do Chapéu 84 

10 Tapiramutá 156 

11 Bonito 141 

12 Cafarnaum/América Dourado 85 

13 Barra 199 

14 Buritirama 289 

15 Gentio do Ouro 128 

16 João Dourado 23 

17 Xique-xique 112,1 

18 Ipupiara 140,6 

19 Irecê ----- 

 

3.6.2 UNIFORMES 

 

3.6.2.1 A contratada deverá manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante crachás 

com fotografia recente e provendo-os com Equipamentos de Proteção Individual – EPI's (máscaras, 

toucas, luvas, botas, óculos, viseiras, protetores auriculares para ruídos e outros correlatos). 

3.6.2.2. Os uniformes a serem utilizados pelos funcionários deverão ser fornecidos na presença 

do Fiscal do Contrato, em até 10 (dez) dias do início da prestação dos serviços e cedidos novos 
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uniformes a cada seis (06) meses, podendo fazê-lo antes deste prazo, quando as condições de uso ou 

conservação recomendar (desbotado/desgastado etc.). 

3.6.2.3. As peças dos uniformes deverão ser confeccionadas em tecido de boa qualidade, 

Compatíveis com o clima da região onde será prestado o serviço, durável e que não desbote 

facilmente. 

3.6.2.4. Os uniformes para as categorias indicadas, deverão conter o emblema da empresa, de forma 

visível, preferencialmente na camisa ou blusa, podendo para isto conter um bolso, do lado esquerdo, 

para a sua colocação 

3.6.2.5 Os Auxiliares de Serviços Gerais deverão usar além da blusa, jaleco de manga curta, calça 

comprida e botas.  

3.6.3 Quantitativo mínimo de uniforme para cada funcionário 

a) Camisa ou Blusa de manga comprida ou curta – 2 (duas) peças; 

d) Calça comprida – 2 (duas) peças; 

c) Jaleco de manga curta – 2 (duas) peças; 

d)Crachás – 01 unidade por funcionário; 

e)Boné com protetor para pescoço-02 unidades para o cargo de jardineiro e auxiliar de serviços gerais tipo 2; 

f) Botas/Sapatos-02 unidades por funcionário; 

g) Fornecer todo equipamento de higiene e segurança do trabalho aos seus empregados no 

exercício de suas funções, a exemplo de luvas, máscaras, óculos de proteção e demais necessários 

de acordo com as normas técnicas recomendadas, de segurança do trabalho. 

 

3.6.3.1 Uniformes – Estimativa Anual 

UNIFORMES-ESTIMATIVA ANUAL 

ITEM DESCRITIVO UND QTDE 

1 Camisa ou Blusa de manga comprida ou curta UND 60 

2 Calça comprida UND 60 

3 Jaleco de manga curta UND 60 

4 Crachás UND 60 

5 Bonés com Protetor para pescoço UND 30 

6 Botas/Sapatos, UND 60 

7 Óculos de proteção (para jardineiro) UND 10 

8 Camisa UV (para jardineiro) UND 10 

 

3.6.3.2 Ferramentas, equipamentos e Utensílios-ANUAL 

 

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS- AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

ITEM DESCRITIVOS UND QTD 

1 
Desentupidor de vasos e pias DESENTUPIDOR, Material Bocal: plástico flexível, 
Material Cabo: madeira, Comprimento: 70 cm; 

UND 10 

2 

Lavadora para piso com escova cilíndrica bivolt – Lavadora portátil de alta 
pressão c/carro p/transporte, mangueira e bocal triplo p/aplicar detergente. Alto 
Poder de Pressão. Sistema de acoplamento bomba motor: menor consumo de 
energia elétrica. Sistema de Desligamento Automático (Stop Total). Bico Vario. 
Design Arredondado e Moderno. Uso com detergente. Carrinho para transporte 
com alça dobrável - ocupa menos espaço para guardar Lança leve, mais fácil 
para manusear. Pressão: 1500 PSI ou 103 BAR Máxima potência absorvida: 
1,5 KW ou 2 CV; 

UND 01 
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3 

Lixeiras para coletas seletivas – 50 LITROS, material: polietileno, altura: 1,20, 
largura, 2,00, outras cores: vermelho (plástico), amarelo (metal), verde(vidro), 
azul (papel, papelão). O produto DEVE ATENDER às normas da agência 
nacional de vigilância sanitária; 

UND 01 

4 
Escada extensível de fibra de vidro com apoio plano para os pés e travamento 
automático ao estender – Fechada 4,8 m e Aberta 8 m; 

UND 01 

5 

Carrinho de Limpeza completo; confeccionados com material super-resistente e 
rodas silenciosas de alta qualidade, respeitando às determinações das NRs 32 e 
17 que determinam normas para diversas atividades em serviços de saúde, 
visando a prevenção de acidentes e a proteção da integridade física dos 
trabalhadores, com sistema de fixação dos sacos de lixo através de hastes, 
evitando o rompimento das bordas para que possam ser retirados sem riscos 
de contaminação de pessoas e ambientes. 

UND 10 

6 
Escada de abrir com base larga para maior segurança. Capacidade 120 kg de 
carga – 2 m 

UND 01 

7 
Escada de abrir com base larga para maior segurança. Capacidade 120 kg de 
carga – 4 m 

UND 01 

8 
Carrinho para transporte com alça dobrável – ocupa menos espaço para guardar 
lança leve, mais fácil para manusear 

UND 01 

9 Rodo plástico 60CM, duplo para chão cabo de metal 1,20 UND 10 

 

3.6.3.3 Ferramentas, equipamentos e Utensílios-ANUAL 

 

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS- UTENSÍLIOS-JARDINEIRO 

ITEM DESCRITIVOS UND QTD 

01 
Carro de mão com pneu flexível, aro de aço, caçamba de aço e capacidade de 

55 litros; 
UND 02 

02 Enxada estreita com cabo de madeira UND 02 

03 
Tesoura de poda para plantas e grama, especifica para trabalhos em 

jardinagem. 
UND 02 

04 Enxada; UND 02 

05 Rastelo em aço, com cabo metálico tubular extensível; UND 02 

06 Mangueira plástica 100 metros; UND 04 

07 Protetor auricular UND 04 

08 Óculos de proteção UND 04 

 

3.6.3.4 Ferramentas, equipamentos e Utensílios-ANUAL 

 

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS-UTENSÍLIOS 

ITEM DESCRITIVOS UND QTD 

01 Martelo 250g com cabo metálico emborrachado  UND 01 

02 Jogo De Chaves (boca) combinada 17 Peças 6 A 22 mm UND 01 

03 Alicate bico meia cano reto, 6,5” (160 mm) UND 01 

04 Alicate corte diagonal, 6,5” (160 mm) UND 01 

05 Alicate prensa terminal UND 01 

06 Chave Ajustável/Inglesa 6″ (150MM) UND 01 

07 Estilete 9 mm UND 01 

08 Jogo de chave de fenda com 7 Peças, sendo 3 Ponta Chata, 3 Ponta Cruzada e 1 
Tipo Clipe 

UND 01 

09 Chave De Fenda Para Teste De Energia UND 01 

10 Luva de Segurança UND 01 

11 Chave de precisão UND 01 

 

3.6.3.5- DAS ESTIMATIVAS DAS HORAS EXTRAS POR POSTO DE SERVIÇO 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
QUANT POR  

POSTO/H EXTRA 

QUANT. TOTAL 
POR POSTO/H 

EXTRA 

VALOR(R$) 
POR 

POSTO/H 
EXTRA 

VALOR(R$) 
TOTAL POR 

POSTO/H 
EXTRA 

ITEM 1 
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
COM INSALUBRIDADE 

POSTO 1 11   

 
Horas extras-segunda-
feira a sábado (50%) 

HORA 20 220   

 
Horas extras - domingo 
e feriado (100%) hora 

HORA 10 110   

ITEM 2 
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
SEM INSALUBRIDADE 

POSTO 1 1   

 
Horas extras-segunda-
feira a sábado (50%) 

HORA 20 20   

 
Horas extras - domingo 
e feriado (100%) hora 

HORA 10 10   

ITEM 3 
AGENTE DE 
PORTARIA 

POSTO 1 2   

 
Horas extras -segunda-
feira a sábado (50%) 

HORA 20 40   

 
Horas extras - domingo 
e feriado (100%) hora 

HORA 10 20   

ITEM 4 TELEFONISTA POSTO 1 2   

 
Horas Extras-segunda-
feira a sábado (50%) 

HORA 20 40   

 
Horas Extras—domingo 
e feriado (100%) HORA 

HORA 10 20   

ITEM 5 
AUXILIAR DE 
SUPERVISÃO 

POSTO 1 2   

 
Horas Extras -segunda-
feira a sábado (50%) 

HORA 20 40   

 
Horas Extras - domingo 
e feriado (100%) HORA 

HORA 10 20   

ITEM 6 JARDINEIRO POSTO 1 1   

 
Horas Extras -segunda-
feira a sábado (50%) 

HORA 20 20   

 
Horas Extras - domingo 
e feriado (100%) HORA 

HORA 10 10   

ITEM 7 
MOTORISTA – 
CARTEIRA D 

POSTO 1 18   

 
Horas Extras -segunda-
feira a sábado (50%) 

HORA 70 1260   

 
Horas Extras - domingo 
e feriado (100%) HORA 

HORA 20 360   

ITEM 8 
MOTORISTA – 
CARTEIRA B 

POSTO 1 1   

 
Horas Extras -segunda-
feira a sábado (50%) 

HORA 20 20   

 
Horas Extras - domingo 
e feriado (100%) HORA 

HORA 10 10   

ITEM 9 
AUXILIAR TÉCNICO 
EM INFORMÁTICA 

POSTO 1 1   

 
Horas Extras -segunda-
feira a sábado (50%) 

HORA 20 20   

 
Horas Extras - domingo 
e feriado (100%) HORA 

HORA 10 10   

VALOR TOTAL  

 

 

4. VISTORIA PARA LICITAÇÃO 

 

4.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado 
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para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 07:00 horas às 17:00 horas. 

4.2 serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

4.3 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.4 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

4.5 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

5. DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 

 

5.1 A prestação dos serviços que constituem objeto deste Termo de Referência não gerará 

vínculo empregatício entre os empregados da empresa Contratada e a Contratante, vedando-se 

qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5.1.1 No decorrer da execução de ajustes envolvendo obras e serviços, o artigo 118 da Lei Federal 

nº 14.133/2021 exige a manutenção, por parte da contratada, de preposto, aceito pela 

Administração, no local da execução do objeto. Nesse sentido, durante o período de vigência 

contratual, a CONTRATADA deverá manter, às suas expensas, diariamente, preposto da empresa 

sediado nas dependências do Tribunal, de segunda a sexta-feira, durante o horário comercial, para 

representá-la administrativamente, sempre que for necessário, bem como para gerenciar os 

profissionais  envolvidos  na  prestação  de serviços, visando ao cumprimento das obrigações 

assumidas. 

5.1.2 A obrigatoriedade da nomeação do preposto e sua instalação nas dependências do Consórcio 

têm como fundamento, além das peculiaridades da natureza do objeto e o quantitativo de pessoal 

alocado na prestação do serviço, a salvaguarda de subordinação direta, típica de vínculo 

empregatício (art. 3º do Decreto-Lei nº 5.452/43), frente à impossibilidade da Administração de dar 

ordem direta aos funcionários terceirizados, considerações estas a serem dirigidas ao preposto da 

contratada. A Administração quando fiscaliza a contratação o faz nos termos que o contrato delimita 

e sempre em contato com o preceito da empresa. Trata- se, pois, de agente responsável pela gestão 

operacional, in loco, da prestação de serviço objeto do contrato, exercendo a fiscalização do contrato 

sob a perspectiva da empresa contratada, ao mesmo tempo em que faz a interface com a 

Administração e atende às solicitações do gestor e fiscal da Contratante. 

5.1.3 Na qualidade de representante administrativo da CONTRATADA, é o preposto quem deve dar 

ordens diretas aos empregados da empresa, o qual terá competência para dirigir os trabalhos, 

receber comunicações, fazer o atendimento aos profissionais em serviço, prestar todos os 

esclarecimentos que lhe forem solicitados e tomar decisões sobre a execução deste Contrato. Ainda, 
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tendo em vista a natureza dinâmica e o quantitativo considerável de postos, a exigência da presença 

física de representante ou preposto da empresa constitui medida adequada e proporcional frente à 

complexidade de coordenação da logística, da atuação diária dos empregados e da solução de 

eventual problema ocorrido durante à execução contratual. 

5.1.4 Em consonância com o entendimento do Tribunal de Contas da União, no Acórdão nº 

1.176/21-Plenário-TCU, frente à salvaguarda do princípio da competitividade, isonomia e da 

economicidade do contrato, a CONTRATANTE entende ser dispensável a instalação de escritório 

local para a execução do objeto contratual. 

5.2 Os serviços serão prestados nas dependências do Consórcio. 

5.2.2 Caso haja alteração de endereços de prestação de serviços ou demandas dos serviços 

contratados, poderá ocorrer aumento ou redução do quadro de colaboradores, conforme acordado 

entre as partes, mediante celebração de aditamento ao contrato dentro do limite legal permitido. 

5.3 A solução deverá ser implementada nos ambientes de trabalho já existentes neste Consórcio 

e sem que haja interrupção das atividades ordinariamente desempenhadas pelos demais servidores. 

5.3.1 A distribuição do efetivo de pessoal nas unidades da Contratante poderá ser alterada 

conforme demanda de cada local e por determinação do gestor do contrato, e qualquer alteração 

ficará sujeita a sua prévia análise e aprovação. 

5.3.2 A solução deverá permitir a execução das atividades de apoio administrativo, inclusive fora do 

horário de expediente deste Tribunal, quando se fizer necessário. 

5.4 A solução deverá ser passível de fiscalização por servidores deste Consórcio. 

5.5 Os serviços deverão ser executados por mão de obra qualificada, tendo funcionários 

devidamente habilitados e com vínculo empregatício com a CONTRATADA. 

5.5.1 Cada posto de trabalho será ocupado por um único empregado, sendo o quantitativo de 

postos de trabalho o mesmo que o número de empregados contratados. 

5.5.2 Considerando que a execução indireta de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra 

envolve a atuação de diversas categorias profissionais, deverão ser observados os requisitos de uso 

e implantação da referida solução, tendo em vista as peculiaridades relativas a cada uma das 

espécies de postos de trabalho que serão necessários para o atendimento da demanda, conforme 

disposto no Anexo II. 

5.5.2.1 Para atender à demanda dos serviços tipificados, a CONTRATADA deverá selecionar e 

preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, tendo funções profissionais 

legalmente registradas em suas carteiras de trabalho, alocando nos 

postos de trabalho profissionais com os requisitos e qualificações minudenciados neste Termo 

de Referência. 

5.5.3 A Contratada poderá absorver os profissionais advindos da relação jurídica anterior, os quais 

foram alocados pela empresa anterior para prestação dos mesmos serviços, desde que atendidos os 

requisitos estabelecidos no Contrato. 

5.6 A CONTRATADA se responsabilizará pela realização de treinamento, qualificação e 

reciclagem dos profissionais alocados, sem onerar o preço contratado, como forma de garantir o 
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aprimoramento e a manutenção do nível de execução da prestação de serviços, inclusive para 

aqueles que farão as substituições. 

5.6.1. O  Consórcio, a seu critério, poderá exigir da CONTRATADA a comprovação da 

realização de treinamento de qualificação dos profissionais alocados. 

5.7 A solução deverá adotar práticas de sustentabilidade e acessibilidade, bem como políticas 

afirmativas não discriminatórias e práticas institucionais que tenham como objetivo a promoção de 

comportamentos éticos e que contribuam para o desenvolvimento ambiental, social, cultural e 

econômico, melhorando, simultaneamente, o meio ambiente e a qualidade de vida do quadro de 

pessoal e auxiliar do Consócio, da comunidade local e da sociedade como um todo. 

5.7.1 A solução deverá ser implementada com observância às Normas Regulamentadoras de Saúde 

e Segurança do Ministério do Trabalho e Emprego (atual Ministério da Economia), em especial a NR 

nº 24, que dispõe sobre as condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho. 

5.7.1.1. A Contratada deverá cumprir as NRs da Portaria nº. 3.214/1978/MTE, relativas à saúde e à 

segurança do trabalho, o que inclui elaborar, implantar e executar, no prazo de até 90 (noventa) dias 

corridos, quando for o caso, contados do início da prestação dos serviços, o Programa de Prevenção 

de Riscos Ambientais (PPRA), nos termos da NR-9, após visita ao local onde serão prestados os 

serviços, e o Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO), nos termos da NR-7. 

 

6. EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

6.1 O prazo de prestação dos serviços deverá será definido nos termos da Ordem de Serviço, emitidos 

após a formalização da contratação; 

6.2 Caberá a Contratada implantar os serviços contratados de forma adequada, integral e imediata, na 

data indicada em ordem de serviço a ser emitida pela Contratante, conforme as disposições deste Termo, 

nos horários e locais previamente estabelecidos, informando à Contratante, em tempo hábil, a ocorrência de 

qualquer fato que impeça a implantação nos moldes fixados. 

6.3 Fornecer à Contratante, por ocasião da assinatura do contrato e de sua prorrogação, os Acordos 

Coletivos de Trabalho, as Convenções Coletivas de Trabalho, os Dissídios Coletivos e outros instrumentos 

normativos aplicáveis às categorias profissionais envolvidas, que estejam em vigor na data de início da 

prestação dos serviços ou que venham a ser criados ao longo da vigência do ajuste. 

6.4 Antes do início da prestação dos serviços, deverá a Contratada designar, formalmente, o preposto 

que ficará responsável pela condução da execução contratual, por meio de instrumento em que constem 

seus poderes e deveres. 

6.5 Em até 10 (dez) dias úteis após o início da prestação dos serviços, deverá ser encaminhado ao 

Consórcio Regional de Saúde: 

a) o Contrato de Trabalho dos profissionais terceirizados designados para a prestação de 

serviços, devidamente assinado pelas partes;  

b) os exames médicos admissionais de cada colaborador; 
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c) os relatórios gerados pelo e-Social, por terceirizado, integralmente preenchido e 

encaminhado juntamente com as cópias do Contrato de Trabalho assinado pelas partes e do ASO (e 

alterações realizadas durante a execução contratual); 

d) os comprovantes de atendimento aos requisitos profissionais do posto de trabalho; 

e) os atestados de antecedentes criminais;  

f) os formulários de alocação dos terceirizados;  

g) os comprovantes de fornecimento do cartão de vale-transporte; 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis; 

7.3. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela solicitante e desde que observado o 

limite da legislação trabalhista; 

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber em conformidade com a legislação vigente. 

7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados. 

b) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado. 

7.7. Fiscalizar mensalmente, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o 

FGTS, especialmente: 

a) Verificar/comprovar se a Contratada disponibilizou meios necessários aos seus 

empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, 

preferencialmente por meio eletrônico, a exemplo de FGTS, INSS e outros, quando for o caso; 

b)       A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 

auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

c)   O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que 

efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer 

irregularidade; 
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d)     O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 

data da extinção do contrato; 

e)     Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato; 

f)     Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

7.8. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

garantindo a segurança, higiene e salubridade. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer 

e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais, equipamentos ou utensílios empregados; 

8.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração. 

8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado ao Consórcio, devendo ressarcir imediatamente ao Consórcio em sua integralidade, 

ficando o Contratante autorizado a descontar da fatura ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

8.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do 

Decreto n° 7.203, de 2010; 

8.7. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

8.8. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de 

Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

8.9. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão 

apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 

a) Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do 

posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços; 
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b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 

pela contratada; 

c) Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 

serviços; 

d) d)Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos 

encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

8.10. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se 

vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do 

contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente 

ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato 

administrativo. 

8.11.  Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-

transporte; 

8.12.  Substituir no prazo de até 04 (quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como faltas e 

licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 

substituto ao Fiscal do Contrato; 

8.13.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

8.14.  Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 

Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores 

nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que 

somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos 

em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

8.15.  Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 

depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade em que ocorre 

a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência a do pagamento por parte da Contratante. 

Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, 

a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

8.16.  Autorizar ao Consórcio Público Interfederativo de Saúde de Irecê, no momento da assinatura do 

contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 

diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 

demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem 

prejuízo das sanções cabíveis. 

8.17.  Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta 

da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
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recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 

objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, 

bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

8.18.  Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas 

à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

8.19.  Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante; 

8.20.  Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

8.21.  Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de 

seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, 

adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

a) viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 

da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 

previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 

prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

b) viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços ou da admissão do empregado; 

c) oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

8.22.  Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pelo Consórcio, para representá-la na 

execução do contrato, com a missão de garantir, notavelmente, o bom andamento dos trabalhos, 

fiscalizando e ministrando orientações necessárias aos executantes dos serviços. 

8.23.  Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

8.24.  Fornecer, sempre que solicitados pelo Consórcio, os comprovantes do cumprimento das obrigações 

previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais 

benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante; 

8.25.  A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em 

valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

8.26.  Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 

anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 

diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da exe cução dos serviços objeto do 

contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
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8.27.   O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante para 

acompanhar o pagamento das respectivas verbas, se for o caso. 

8.28.   Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.29.   Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.30.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.31.   Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 

5º-C do art. 18 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

8.32.   Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 

mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 

123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês 

seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, 

de 2006. 

8.33.   Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício 

enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a 

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do 

mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

8.34.   Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.35.   Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do serviço. 

8.36.   Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.37.   Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

8.38.   Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 

prazo determinado. 

8.39.  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.40.   Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no 

método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência. 

8.41.   Apresentar o PGR  e PCMSO e os exames periódicos dos seus funcionários conforme as normas 

que regulamenta a Segurança e Medicina do Trabalho, destacando-se a NR 7,9,15,16, sem prejuízo da 

observação e cumprimento das demais que regula a matéria. 
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8.42.   Manter o controle de vacinação, nos termos da legislação vigente, aos funcionários diretamente 

envolvidos na execução dos serviços; 

8.43.   Exercer controle no que se refere à assiduidade e a pontualidade de seus empregados; 

8.44.   Implantar de forma adequada e, em conjunto com o gestor de contratos e a CCIH – Comissão de 

Controle de Infecção Hospitalar, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, garantindo 

suporte para atender a eventuais necessidades para manutenção de limpeza das áreas requeridas; 

8.45.  Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte dos seus empregados, sem 

repasse de qualquer ônus à CONTRATANTE, para que não haja interrupção dos serviços prestados; 

8.46.  Observar conduta adequada na utilização dos produtos e materiais destinados à prestação dos 

serviços, objetivando correta higienização dos utensílios e das instalações objeto da prestação de serviços. 

8.47.   Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, a exemplo, se for 

o caso, carrinhos, lixeiras, mangueiras, baldes, carrinhos para transporte de lixo, escadas e outros, de forma 

a não serem confundidos com similares de propriedade da Contratante; 

8.48.   Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços, em perfeitas 

condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e quatro) horas. Os 

equipamentos elétricos devem ser dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos na rede 

elétrica; 

 

9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

9.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento 

equivalente. 

9.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá 

convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

9.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos; 

9.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração; 
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a) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

b) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

c) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

d) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

9.8 O fiscal administrativo do contrato verificará manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

a) Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

9.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

9.10 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

a)  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

b) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 

para tal, conforme o caso; 

c) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração; 
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9.11 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato. 

9.12 A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato. 

9.13 a) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

 

10. DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 

10.1. A avaliação da execução do objeto será realizada mediante medição ou outro instrumento 

substituto para aferição da qualidade da prestação do fornecimento ou serviço. 

10.2. Para efeito de aplicação de glosas são atribuídos percentuais incidentes às infrações, os 

quais incidirão sobre o valor contratual mensal vigente; 

10.3. A fiscalização técnica do contrato avaliará constantemente a execução do objeto e avaliará a 

medição dos resultados. Deverá haver o redimensionamento no pagamento mensal, sempre que a 

CONTRATADA: 

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

10.4. Durante a execução contratual, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade do serviço para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a 

correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

10.5. À CONTRATADA será permitido apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, a qual poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador; 

10.6. A cada relatório circunstanciado ou fatura ou nota fiscal, para fins de pagamento, 

corresponderá à medição ou do instrumento de aferição da qualidade da prestação do fornecimento ou 

serviço; 

10.7. O valor devido a título de pagamento mensal à CONTRATADA será mensurado a partir das 

medições apresentadas; 

10.8. O pagamento à CONTRATADA será efetuado pelo (s) serviço (s) efetivamente prestado (s), 

em moeda nacional, no prazo de até 10 (dez) dias corridos a contar do atesto da Fatura/Nota Fiscal, 

por meio de depósito em conta-corrente, mediante Ordem Bancária. 

10.9. O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de qualquer 

obrigação financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
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10.10. Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura ou nota 

fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, importará na interrupção da 

contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a regularização da 

situação. 

10.11. Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na data da emissão da Ordem 

Bancária. 

10.12. No pagamento do(s) serviço(s) descrito(s) na Nota Fiscal, será verificada a pertinência da 

retenção do Imposto sobre a Renda (IR), Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL), 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e Contribuição para o 

PIS/PASEP, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. Ademais, a 

retenção do Imposto Sobre Serviços (ISS) ocorrerá desde que esteja prevista em regulamento que se 

aplique ao caso. 

10.13. A apresentação da fatura/Nota Fiscal deverá estar acompanhada das certidões a seguir, as 

quais são de inteira responsabilidade da Licitante vencedora: 

a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e quanto à Dívida Ativa da União, admitida a 

certidão positiva com efeito de negativa ou outra equivalente na forma da lei; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 

licitante; 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) – 

Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e introduzido na 

habilitação a partir da Lei nº 12.440/2011. 

f) A não apresentação de qualquer uma das certidões referenciadas no item anterior implicará o 

não pagamento da fatura/nota fiscal, ficando o pagamento condicionado a sua regularização. 

10.14.  Caso a empresa seja optante pelo SIMPLES nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, deve anexar à fatura, o comprovante desta condição, situação em que não incidirá a retenção 

dos tributos e das contribuições federais. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

10.15.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, Taxa anual de 6%, pro rata 

die, da data de vencimento da obrigação até a do efetivo pagamento. 
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10.16.  Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 

pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

10.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, e demais quando couber. 

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade: 01.01.00 - Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Irecê. 

Ação: 2002 - Manutenção das Atividades Policlínica e Transporte Micro Ônibus. 

Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Fonte: 1-880-0021 - Recursos Próprios De Consórcios - Contrato de Rateio. 

Fonte: 1-880-0020 - Recursos Próprios de Consórcios - Recursos Próprios  

 

12. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O preço estimado da contratação é sigilo e somente será disponibilizado após o fim da fase de lances. 

12.2. O orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a Administração, 

pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços, pois já sabem qual o valor 

que a Administração pretende pagar. É natural do ser humano, quando de uma negociação, não divulgar 

quando pretende pagar ou receber por determinado bem ou serviço. 

12.3. No preço a ser proposto deverá ser previsto o cumprimento de todas as obrigações necessárias à 

completa prestação dos serviços. 

 

13. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

13.1. O fornecedor para participar deverá apresentar proposta de preços considerando todos os elementos 

que influenciam no valor final da contratação, no mínimo as seguintes informações: 

a) Valor mensal do posto, o total do posto e o valor total (global) da proposta; 

b) Os custos decorrentes da execução contratual, mediante o preenchimento do modelo de proposta. 

c) Considerar quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual (item 3.6); 

d) A relação dos materiais (ex. EPIs, uniforme, equipamentos, utensílios que serão utilizados na 

execução dos serviços), indicando o quantitativo e sua especificação; 

e) Considerar as OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, destacando aqueles que 

influenciam na formação de preços, a exemplo de dissídios e convenções coletivas, saúde e 

segurança do trabalho, considerar Insalubridade de acordo com laudo técnico. 

f) Validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 

g) Domicílio bancário contendo: Banco, Agência e Conta; 

h) CNPJ do Licitante; 

i) Conter assinatura e identificação do responsável pela proposta a ser apresentada de forma 

independente; 
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j) As Planilhas de Custo e Formação de Preços/Plano de Trabalho, poderão ser apresentadas no 

julgamento, sem prejuízo da Proposta de Preço Global. 

 

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

14.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO GLOBAL. 

Exigências de Habilitação 

14.2. Os documentos para habilitação encontram-se listados a seguir. 

14.2.1. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles que são emitidos somente em nome da matriz. 

14.2.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

a. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

c. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e- negocios/pt-br/empreendedor; 

d. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

e. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

f. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

g. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
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a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

c. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

e. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

f. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

14.2.3. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

14.2.4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

14.2.5. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

14.2.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

14.2.7. O interessado optante pelo Simples Nacional poderá participar da licitação, desde que observe 

as seguintes regras: 

a) Não poderá utilizar os benefícios concedidos pela legislação em sua Planilha de Preço, 

uma vez que a contratação de serviços mediante disponibilização de mão de obra com 

dedicação exclusiva gera a exclusão obrigatória do Simples Nacional, nos termos do art.17, 

XII, da Lei Complementar nº 123/2006; 

b) A contratada optante pelo Simples deverá comunicar formalmente à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil a assinatura do contrato, ficando sujeita à exclusão obrigatória do 
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Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão dos arts. 

17, XII, 30, II e §1º, e 31, II da LC nº 123/2006. 

14.3. Qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede do 

Proponente (válida somente se, expedida dentro de 30 dias antes da sessão inabugural, 

caso não tenha validade expressa). 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos dois últimos exercício social, 

considerando forma e calendários legais, acompanhados dos Termos de Abertura e 

Encerramento do Livro Diário devidamente registrado no órgão competente, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da 

proposta, vedada à substituição por balancetes ou Balanço Provisório. O licitante 

apresentará, conforme o caso, autenticados, publicação do Balanço ou cópias reprográficas 

das páginas do Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de 

Resultado com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta 

Comercial do Estado da sede da Licitante, ou no Cartório do Registro de Títulos e 

Documentos, todos obrigatoriamente firmados pelo Contador habilitado, com comprovação 

através da apresentação da Certidão de Regularidade Profissional (CRP), perante o C.R.C 

(Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Dirigente/Sócio, qualificados. 

c) No caso de Sociedade Anônimas, cópia autenticada da publicação do Balanço em 

Diário Oficial. 

d) As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de existência, devem 

cumprir a exigência contida no subitem “b’, mediante a apresentação do Balanço de 

Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado. 

e) Poderão ser exigidas das empresas, para confrontação com as demonstrações 

contábeis, as informações prestadas à Receita Federal. 

f) A análise da qualificação econômico-financeira será feita, utilizando o seguinte índice, 

que deverá vir calculado em documento anexo ao Balanço Patrimonial, aplicando-se a 

fórmula abaixo: 

 

ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE = AC ≥ 1,0 

                                                                    PC 

Sendo: 

 

AC - ATIVO CIRCULANTE 

PC - PASSIVO CIRCULANTE 

 

             IDG - ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL = PC + ELP ≤ 0,5 

                                   AT 
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Sendo:  

 

PC – PASSIVO CIRCULANTE 

ELP – EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

AT – ATIVO TOTAL 

 

e.1) Estarão habilitadas neste item, as empresas que apresentarem resultado igual ou maior a 1,0 

(um), no índice ILC, e menor igual a 0,5 no índice IDG. 

 

g) Declaração de não impedimento de participar de licitação ou de contratar com a 

administração conforme Modelo de Declaração descrita no Anexo X.  

h) Declaração relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição conforme Modelo de Declaração descrita no Anexo IX.  

 

14.4. Qualificação Técnico-Operacional 

14.4.1. Para fins de qualificação técnico-operacional, a licitante deverá apresentar a seguinte 

documentação que comprove o desempenho satisfatório de serviços de terceirização, compatíveis em 

características e quantidades com o objeto desta licitação: 

14.4.2. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 

da apresentação de Atestado(s) ou Declaração (ões) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso.  

14.4.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

a. Comprovação que a licitante executa ou já executou contrato (s), satisfatoriamente, de 

serviços contínuos com alocação de mão-de-obra exclusiva, com um mínimo de 50% 

(cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem contratados, sendo então 

de 84 (oitenta e quatro) empregados; 

b. Serão admitidas, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma 

concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade 

técnico-operacional, a uma única contratação. 

c. Os períodos concomitantes serão computados uma única vez; 

d. Somente será (ão) aceito (s) atestado (s) expedido após a conclusão do Contrato ou se 

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 

executado em prazo inferior; 
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e. O(s) documento(s) deverá(ão) conter o nome, endereço, telefone de contato do 

atestador, ou qualquer outra forma de que o Consórcio possa valer- se para manter contato 

com o(s) declarante(s); 

f. O(s) atestado(s) de capacidade técnica pode(m) ser apresentado(s) em nome da matriz 

ou da filial da empresa licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ; 

14.4.4. O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) se referir a serviços prestados pela licitante, 

no âmbito da sua atividade econômica principal e/ou secundária, especificada no contrato social, 

devidamente registrado na junta comercial competente, bem como no cadastro de pessoas jurídicas da 

Receita Federal do Brasil - RFB. 

14.4.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, podendo ser solicitada(s) cópia(s) de contrato(s), atestado(s), declaração(ões) ou outros 

documentos idôneos que comprove(m) as informações dos atestados de capacidade técnica 

apresentados, o que se fará por meio de diligências. 

 

15. DA APRESENTAÇÃO DAS PLANILHAS DE PREÇOS 

15.1. Planilhas de Custos e Formação de Preços/Plano de Trabalho, com as adaptações 

específicas para a Categoria Profissional, com base nas condições estabelecidas na legislação 

vigente; observando-se que o salário não pode ser inferior ao valor-base dos salários 

correspondentes à categoria profissional, sob pena de desclassificação da proposta. As alíquotas ou 

valores das contribuições sociais obrigatórias tais como: o INSS, SESI ou SESC, SENAI ou SENAC, 

INCRA, Salário Educação, FGTS, Seguro Acidente Trabalho/SAT/INSS, SEBRAE, Férias, 13o 

Salário e outras de mesma natureza, somente serão aceitas quando de acordo com o estabelecido 

na legislação. 

15.2.  No preço proposto deverão estar inclusas todas as despesas com salários, leis sociais, leis 

trabalhistas, seguros, impostos, taxas e contribuições, transporte, alimentação, treinamento, 

despesas administrativas, lucros e demais insumos necessários à sua composição. 

15.3.  Na formação dos TRIBUTOS somente deverão constar nas planilhas o ISS, PIS e COFINS. 

Quanto às alíquotas, deverão constar apenas aquelas em que a empresa estiver obrigada a recolher 

no caso de firmar contrato de prestação de serviços com o Consorcio Público Interfederativo de 

Saúde da Região de Irecê. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que 

não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta, e: 

a) Apresentar documentação falsa; 

b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

c) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

d) Não mantiver a proposta; 

e) Cometer fraude fiscal; 
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f) Comportar-se de modo inidôneo 

16.2.  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

16.3.  O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

16.4. 16.4 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

16.5.  A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 

contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos aos 

seguintes limites máximos: 

16.6.  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 

sua convocação; 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 

do fornecimento ou serviço não realizado; 

b) 0,9% (nove décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 

realizado, por dia subsequente ao trigésimo. 

c) A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente 

o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

16.7.  A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 

faltoso, quando houver garantia. 

16.8.  Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Irecê poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

16.9.  Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 

pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

16.10. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

16.11. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar 

com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. da Lei Federal nº 10.520/02 e na Lei 

nº 14.133/21. 

16.12. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da 

falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 

 

Irecê/BA, 31 de dezembro de 2024. 

___________________________________ 
Janete Cavalcante Santana 

Diretora Geral Interina 
Policlínica Regional de Saúde de Irecê 
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ANEXO II - MODELO DE CREDENCIAMENTO. 

 
 
 
A __________________, CNPJ nº. ____________, por seu representante legal infra assinado, 
CREDENCIA para em seu nome, o (s) Sr. (s)_______________________ Carteira (s) de identidade nº__, 
CPF nº _______________, representá-la junto ao Agente de Contratação do Consórcio Público 
Interfederativo de Saúde da Região de Irecê/BA, consoante a exigência contida no Edital da Licitação 
epigrafada, com plenos poderes irretratáveis para dar lances, impetrar, impugnar ou desistir de recursos, e 
em geral para tomar todas e quaisquer deliberações atinentes ao Pregão Eletrônico de nº. xxx/xxx, ficando-
lhe (s) vedado o substabelecimento. 
 
 
Atenciosamente, 

 
 

(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 
 
  
 
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 
 
 
(Nome da empresa), CNPJ nº. xxx, Sediada na xx, declara, sob as penas da lei, que preenche plenamente 
os requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital, do Pregão Eletrônico n° XX, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 
 
(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 
 
  
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Razão Social:________________________________________________ 
CNPJ:__________________________Insc. Est.:____________________ 
Endereço:___________________________________________________ 
Cidade:________________Estado:______Telefone:_________________ 
 
 
O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE IRECÊ/BA, 
   

          Vimos apresentar proposta comercial referente ao Pregão Eletrônico nº XX, cujo 
objeto é o XX, de acordo com as especificações e características constantes no Anexos I do Edital, o qual é 
parte integrante do mesmo. 

 

PLANILHA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
QUANT POR  

POSTO/H 
EXTRA 

QUANT. 
TOTAL POR 

POSTO/H 
EXTRA 

VALOR(R$) 
POR 

POSTO/H 
EXTRA  

VALOR(R$) 
TOTAL 

POR 
POSTO/H 
EXTRA 

VALOR 
TOTAL 
ANUAL 

ITEM 
1 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM 
INSALUBRIDADE 

POSTO 1 11       

Horas extras-segunda-feira a sábado (50%) HORA 20 220       

Horas extras - domingo e feriado (100%) hora HORA 10 110       

TOTAL DO ITEM 01       

ITEM 
2 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS SEM 
INSALUBRIDADE 

POSTO 1 1       

Horas extras-segunda-feira a sábado (50%) HORA 20 20       

Horas extras - domingo e feriado (100%) hora HORA 10 10       

TOTAL DO ITEM 02       

ITEM 
3 

AGENTE DE PORTARIA POSTO 1 2       

Horas extras -segunda-feira a sábado (50%) HORA 20 40       

Horas extras - domingo e feriado (100%) hora HORA 10 20       

TOTAL DO ITEM 03       

ITEM 
4 

TELEFONISTA POSTO 1 2       

Horas Extras-segunda-feira a sábado (50%) HORA 20 40       

Horas Extras—domingo e feriado (100%) HORA HORA 10 20       

TOTAL DO ITEM 04       

ITEM 
5 

AUXILIAR DE SUPERVISÃO POSTO 1 2       

Horas Extras -segunda-feira a sábado (50%) HORA 20 40       

Horas Extras - domingo e feriado (100%) HORA HORA 10 20       

TOTAL DO ITEM 05       

ITEM 
6 

JARDINEIRO POSTO 1 1       

Horas Extras -segunda-feira a sábado (50%) HORA 20 20       

Horas Extras - domingo e feriado (100%) HORA HORA 10 10       

TOTAL DO ITEM 06       

ITEM 
7 

MOTORISTA – CARTEIRA D POSTO 1 18       

Horas Extras -segunda-feira a sábado (50%) HORA 70 1260       

Horas Extras - domingo e feriado (100%) HORA HORA 20 360       

TOTAL DO ITEM 07       

ITEM 
8 

MOTORISTA – CARTEIRA B POSTO 1 1       

Horas Extras -segunda-feira a sábado (50%) HORA 20 20       

Horas Extras - domingo e feriado (100%) HORA HORA 10 10       

TOTAL DO ITEM 08       

ITEM 
9 

AUXILIAR TÉCNICO EM INFORMÁTICA POSTO 1 1       

Horas Extras -segunda-feira a sábado (50%) HORA 20 20       

Horas Extras - domingo e feriado (100%) HORA HORA 10 10       
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TOTAL DO ITEM 09       

VALOR TOTAL       

 
VALOR  GLOBAL _____ (numérico e por extenso): R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx) 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
 
(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 
 
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 

 
Observações: 

1. O valor global da proposta deverá contemplar todos os tributos, encargos sociais, financeiros e trabalhistas, taxas e 

quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto da presente licitação.  
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA 
 
 
 
 
A Empresa XX, inscrita no CNPJ sob o nº XX, com sede na XX, por intermédio do seu representante legal 
o(a) Sr(a) XXX, portador(a) do Documento de Identidade nº XX, órgão emissor XX e do CPF nº XXX, 
DECLARA para fins de participação no Pregão Eletrônico nº XX, que sua proposta comercial compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no § 1º art. 63º da 
Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 
 
 
 

(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 
  

 
(nome do responsável legal pela empresa) 

CNPJ da empresa 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA. 

 
 

  A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua xx nº xx, 
(Bairro/Cidade), por intermédio de seu representante legal, DECLARA expressamente, sob as penalidades 
cabíveis, que: 
 

a) Encontra-se enquadrada como Empresa de Micro e Pequeno Porte, em atendimento a Lei 

Complementar 123/2006; 

b) Não se encontra enquadradas em nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º LC 

123/06; 

c) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação, em cumprimento 

ao art. 4º, §2º, da Lei nº 14.133/2021. 

 
  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

 
(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 

  
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 

 
 

______________________________ 
Assinatura do Contador responsável 

Nº CRC 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

 
 
 
(Nome do representante da licitante), RG nº xxx, CPF nº xxx, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), 
(cargo que ocupa na empresa) devidamente constituído pela (nome da empresa), CNPJ sediada à 
(endereço completo) doravante denominada licitante, para fins do disposto no edital de Pregão Eletrônico 
nº xxx, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 

a) A proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº xx, foi elaborada de maneira 

independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico nº xx, não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº xx, quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº xx, não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº xx, não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 

da(o) comissão antes da abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 
 

(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 
 
  
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO. 

 
 
 
 
 
A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº_____________, 
sediada à Rua/Avenida ___________________nº ________, Setor/Bairro ____________________, na 
cidade de ________________ Estado de _______, neste ato representado pelo seu sócio/procurador o 
Senhor ___________, nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na _________, portador da 
Carteira de Identidade n°______ e CPF n° ___________, DECLARA, sob as penas da Lei, que seus sócios, 
não possuem em qualquer vínculo com o Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de 
Irecê/BA. 
 
 
 
nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 
 
  
 
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO 
AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

 
 

 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não 
empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 
menor de 16 (dezesseis) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
 
(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 
 
  
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 
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ANEXO X - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS. 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 

 
(nome da empresa), CNPJ nº __________, sediada (endereço completo), declara, sob as penas da lei, que 
até esta data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 

 
(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 
 
  
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 
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ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE. 

 
 
 
A Empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o nº XX, com sede na XXX, por intermédio do seu representante 
legal o(a) Sr(a) XX, portador(a) do Documento de Identidade nº XXX, órgão emissor XX e do CPF nº XXX, 
DECLARA para fins de participação no Pregão Eletrônico nº xx, não ter recebido do Consórcio Público 
Interfederativo de Saúde da Região de Irecê/BA, ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou 
indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação 
e ou impedimento de contratar com a Administração Pública, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO 
DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 
 
 
 
(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 
 
  
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 
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ANEXO XII - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 
 
 
 
XXX, inscrito no CNPJ n.º   XXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)   XXX, portador(a) 
da Carteira de Identidade nº XXX e do CPF nº   XXX,   DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno 
conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas 
no edital, bem como:  
 

1. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 
Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 
responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-
consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade 
pela destinação final, ambientalmente adequada.  

2. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS; Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas.  

 
2.1. RESSALVA: Esta empresa não possui 100 (cem) ou mais empregados. Por este motivo, 
está desobrigada a preencher com uma parcela de 2% a 5% de seus cargos com pessoas 
portadoras de deficiências habilitadas ou reabilitadas pela Previdência Social, nos termos do 
art. 93 da Lei 8.213/91 (    ) 

 
 
(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 
 
  
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 
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ANEXO XIV – MINUTA DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/2024. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/xxxx, QUE FAZEM 

ENTRE SI O CONSÓRCIO XXX E A EMPRESA XXX.  

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE IRECÊ/BA, 

CNPJ nº XXX, situado na xxx, neste ato representado por seu Excelentíssimo Presidente, Sr. xxx, portador 

da carteira de identidade RG n° xxx, inscrito no CPF sob o n° xx, brasileiro, residente e domiciliado xxxx, 

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa XXX, CNPJ n° xx, estabelecida na xxx, n° xx, neste 

ato representada pelo Sr(a) xxx, portador da carteira de identidade RG n° xxx, inscrito no CPF sob o n° xx, 

doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas legais 

aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade Pregão Eletrônico N° xxx/2024, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços contínuos de XXXX, a serem 

executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3. O Termo de Referência; 

1.4. O Edital da Licitação; 

1.5. A Proposta do CONTRATADO; 

1.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de XX contados do(a) XXX, prorrogável sucessivamente por 

até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.3. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

2.4. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.5. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

2.6. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;  
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2.7. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e 

2.8. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.9. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.10. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição 

para a renovação. 

2.11. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

2.12. Sujeitando-se o CONTRATADO ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a 

comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da prorrogação 

contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes necessários decorrentes 

das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será permitida a subcontratação do objeto. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ xx (xxx), perfazendo o valor total de R$ xx (xxx). 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1      

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado.  

5.5. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

– IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO será de 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços 

mensal. 

 

14. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

7.1. O pagamento será efetuado de forma parcelada, mediante Nota Fiscal, após a comprovação da 

prestação dos serviços e serem atestados pelo fiscal de contrato, acompanhados de: 

7.1.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de 

Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em vigor; 

7.1.2. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor. 

7.1.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade. 

7.1.4. Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho (CNDT – Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhista) dentro de seu período de validade. 

7.1.5. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, 

expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

7.1.6. Relatório contendo a descrição dos serviços efetivamente realizados durante o mês, com 

todas as ocorrências e cálculos. 

7.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado 

a partir de sua reapresentação, devidamente regularizados. 

7.3. O prazo de início dos serviços será de 5 (cinco) dias úteis, após a assinatura do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 

substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que 

as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
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8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 

contratado; 

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO; 

8.1.8.3.  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto 

da contratação; e 

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna 

do CONTRATADO. 

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial ao jurídico da autarquia para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.1.11. A Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

CONTRATADO no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis; 

8.1.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.1.14. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

Rua Rio de Janeiro | 370 | Forum | Irecê-Ba Página 078
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 0BAFC1CCC1548D5A3A0BB6CDA82C3F5F



Consorcio Publico Interfederativo de Saude da Regiao de Irece

Diário Oficial do Município
www.consri.ba.gov.br quinta-feira, 2 de janeiro de 2025  |  Ano III - Edição nº 00209 | Caderno 1

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE IRECÊ 
CNPJ: 26.571.435/0001-80. 

Endereço: Rua Rio de Janeiro, Nº 370, Bairro Alto do Moura, Irecê-Bahia 
Site: www.consri.ba.gov.br – E-mail: trabalho1012@gmail.com 

 

77/84 

 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do CONTRATADO;  

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não 

ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação; 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE; 

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados; 
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9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas 

e legislação de regência; 

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere; 

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no 

trabalho; 

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão 

por dívida ou trabalhos forçados; 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 

perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho 

Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 

ambiente de trabalho; 

9.25. Assegurar aos trabalhadores alocados à prestação do serviço a previsibilidade da época de gozo de 

suas férias, com vistas a conciliar o direito ao descanso e à garantia do convívio familiar com as 

necessidades do serviço; 

9.26. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato; 

9.26.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.27. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que 

tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do 

artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.28. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do contrato; 

9.29. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.30. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao 

cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 
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9.31. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC), 

quando for o caso; 

9.32. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do contrato; 

9.33. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no 

prazo determinado; 

9.34. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

9.35. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE 

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.36. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do 

Decreto n° 7.203, de 2010; 

9.37. Disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e identificados por 

meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

9.38. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de 

Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

9.39. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-

transporte; 

9.40. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 

depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 

metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento 

por parte do CONTRATANTE. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, o 

CONTRATADO deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e 

possa verificar a realização do pagamento. 

9.41. Autorizar o CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas 

e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem 

como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e 

regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

9.42. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 

imediatamente subsequente; 

9.43. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

9.44. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de 

seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, 

adotando, entre outras, as seguintes medidas: 
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9.45. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 

Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 

previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação 

dos serviços ou da admissão do empregado; 

9.46. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, 

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 

empregado; 

9.47. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

9.48. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das 

exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

9.48.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de 

serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a 

contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, 

II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do 

art. 18 do mesmo diploma legal; 

9.48.2. Para efeito de comprovação da comunicação, o CONTRATADO deverá apresentar cópia do 

ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a 

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do 

mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA - DA COMPENSAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO 

10.1. A compensação de jornada dos trabalhadores do CONTRATADO alocados à execução contratual em 

regime de dedicação exclusiva, quando compatível com a natureza dos serviços prestados, será realizada 

de acordo com as regras constantes do Decreto n.º 12.174, de 11 de setembro de 2024, da Instrução 

Normativa SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024, e do Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a 

que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

11.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 
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de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

11.5. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

11.6. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

11.7. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 

quanto a eventual descarte realizado. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são 

aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

14.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

14.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

14.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

14.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

14.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.9.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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14.9.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.9.3. Das indenizações e multas. 

14.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

14.11. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições 

sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e 

escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis. 

14.12. O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o CONTRATADO regularize suas obrigações 

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé 

ou a incapacidade de correção. 

14.13. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo CONTRATADO das 

verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra 

atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.  

14.14. Até que o CONTRATADO comprove o disposto no item anterior, o CONTRATANTE reterá: 

14.14.1 os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

14.15. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no 

prazo de 15 (quinze) dias, fica o CONTRATADO obrigado a emitir as guias de recolhimento de contribuições 

previdenciárias e do FGTS e entregá-las ao CONTRATANTE, que poderá efetuar o pagamento das 

obrigações inadimplidas diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços 

objeto do contrato, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, deduzindo o respectivo valor do 

pagamento devido ao contratado. 

14.16. O CONTRATANTE poderá ainda: 

14.16.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 

prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

14.16.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 

créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

14.17. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau.  

14.18. O contrato poderá ser extinto em caso de alteração da convenção coletiva de trabalho em que se 

baseia a planilha de custos e formação de preços contratuais, em razão de erro ou fraude no 

enquadramento sindical de que resulte a necessidade de repactuação ou imposição de ônus financeiro para 

a Administração Contratante, em cumprimento de decisão judicial. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade 

de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês. 

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I) Unidade: 01.01.00 - Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Irecê. 

II) Ação: 2002 - Manutenção das Atividades Policlínica e Transporte Micro Ônibus. 

III) Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica. 

IV) Fonte: 1-880-0021 - Recursos Próprios De Consórcios - Contrato de Rateio. 

V) Fonte: 1-880-0020 - Recursos Próprios de Consórcios - Recursos Próprios. 

16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca em XXXXX, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

Irecê/BA, xx de xxx de 20xx.  

 
CONTRATANTE 

 
 

CONTRATADO 
Testemunhas: 

1)_________________________________  
  CPF:  

2)___________________________________ 
  CPF:  
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